
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDICAÇÃO N.° 34?- 72013. 

Tenho a honro d e i n d i c a r a o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, o seguinte m e d i d a : 

Q u e verifique junto a o órgão c o m p e t e n t e , o 
possibilidade d e que sejam criados no Hospital Municipal 
Victor d e Souza Breves no Distrito de M a n g a r a t i b a - RJ, 04 
(quatro) v o g a s poro idosos e deficientes. 

JUSTIFICATIVA : 

A presente proposituro viso a tender os reivindicações dos 
usuários do referido hospital, tendo e m visto q u e os idosos e 
deficientes não tem vogas poro es tac ionarem seus veículos 
de maneiro que facilite o acesso dos mesmos a o interior do 
hospital. 

Sala das Sessões, QA d e 0^ 2013. 


